
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS

PORTARIA Nº 88 / 2022 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.001263/2022-75
Concórdia-SC, 21 de fevereiro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ? Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de 28/01/2020, publicada
no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

Art.  1°.  ALTERAR  a  Portaria  353  de  22.11.2021,  que  constituiu  o  Colegiado  de  Curso
Licenciatura em Matemática, na seguinte conformidade:

I. Excluir ANDRICELI RICHIT ? Siape 2054124

II. Incluir JACKSON RICARDO PEREIRA DE LUCENA SILVA - Siape: 1815621

Art. 2°. As demais disposições da Portaria 353 de 22.11.2021 permanecem inalteradas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da emissão.

(Assinado digitalmente em 21/02/2022 11:37 )
RUDINEI KOCK EXTERCKOTER

DIRETOR GERAL - TITULAR
DG/CON (11.01.04.01)

Matrícula: 1602015
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